ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 10/10/2011
Explicita que o Curso de Graduação em ENGENHARIA civil, bacharelado, modalidade presencial, da Unidade de umuarama da Universidade Paranaense – UNIPAR, a partir de 2012, passará a ser ofertado no turno NOTURNO.
O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR e Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando que, no exercício de sua autonomia didático-científica, é assegurado às Universidades criar, expandir, modificar e extinguir seus cursos de graduação de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio, conforme preceitua o inciso I, parágrafo único, art. 53, da Lei n.º 9.394, de 20/12/1996, publicada no DOU de 23/12/1996;

Considerando a Resolução UNIPAR n.º 13/2011 de 07/10/2011 que fixa a Tabela de Vagas, por Curso e por Unidade Universitária, a serem ofertadas no 1.º Processo Seletivo de 2012, na modalidade presencial, da Universidade Paranaense – UNIPAR, prevendo a alteração do turno do Curso de Graduação em Engenharia Civil, da Unidade de Umuarama;
Considerando a necessidade de cadastrar, junto ao Sistema E-MEC, qualquer alteração de turnos de Cursos de Graduação já autorizados e/ou reconhecidos, baixa o seguinte 

ATO EXECUTIVO:
Art. 1.º
A partir de 2012, o Curso de Graduação em ENGENHARIA CIVIL, bacharelado, modalidade presencial, da Unidade de UMUARAMA da Universidade Paranaense – UNIPAR, de acordo com a Resolução UNIPAR n.º 13/2011 de 07/10/2011, passará a ser ofertado, aos ingressantes, no turno NOTURNO.

Parágrafo único. 
O Curso de que trata o caput, independente do turno ofertado, está autorizado pela Resolução UNIPAR n.º 19/2008 de 24/10/2008.
Art. 2.º
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

Umuarama – Paraná, 10 de outubro de 2011.
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